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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 4 DE OUTUBRO DE 2005
Ao quarto dia do mês de Outubro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Ana Maria Marques Simões Prisca Vidigal Silva, Paulo Jorge Apolónia Rodrigues Pescada, Vítor Manuel Clemente da Silva e Carlos Alberto da Volta Milheiro Lima.


Não participou o Senhor Vereador Luís Manuel de Melo Joaquim Pinto, que remeteu telefaxe informando que, por se encontrar ausente do Concelho, não poderá comparecer à reunião, e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e dez minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia vinte e sete de Setembro de dois mil e cinco, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Paulo Pescada, Vítor Clemente e Carlos Lima; absteve-se a Senhora Vereadora Ana Vidigal, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia três de Outubro de dois mil e cinco, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – doze milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta e nove euros e cinquenta e seis cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, setenta e seis euros e quarenta e seis cêntimos.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =

Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


= INFORMAÇÕES – MUSEU DO BARROCAL; REDE SOCIAL; ALDEIA DA SOLIDARIEDADE; SANTA CASA DA MISERICÓRDIA; CÔRO INFANTIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA; HABITAÇÃO SOCIAL; CASA DA DIPLOMACIA =

A Senhora Vereadora Ana Vidigal leu um documento com o seguinte teor:
 

“MUSEU DO BARROCAL


No passado dia 26 de Setembro houve uma reunião na CCDR Algarve, relativa à “Definição do Programa Interpretativo do CICAAP e localização do Centro Interpretativo do Castelo de Paderne”


Como é do conhecimento geral, no âmbito do Programa das Aldeias do Algarve, foi proposto para Paderne um conjunto de intervenções de valorização das potencialidades da aldeia, de qualificação da suas estruturas sociais e urbanas e de valorização da sua afirmação. Neste contexto, e em função da sua posição geográfica, da riqueza dos seus recursos naturais e patrimoniais e do facto da aldeia manter viva uma paisagem de cariz rural com a preservação de inúmeros testemunhos da riqueza do Barrocal Algarvio, propôs-se a criação de um equipamento que funcionasse como âncora de atracção de fluxos turísticos e como expressão da afirmação da riqueza humana, ambiental e patrimonial de Paderne e consequentemente da diversidade e da qualidade de oferta de produtos e recursos do nosso concelho.


A proposta recaiu na criação de um núcleo museulógico, com capacidade de afirmar Paderne e Albufeira para além da escala concelhia, nesse sentido entendi que o outrora denominado Museu de Paderne e cujo edifício foi adquirido no início deste mandato, dever-se-ia designar “ Museu do Barrocal”, conferindo-lhe um perspectiva de Museu de Regional, o que foi aceite pelo actual executivo.


Tendo esta ideia vingado, constituiu-se uma Comissão composta por vários técnicos da Autarquia os quais deveriam efectuar um estudo tendente à definição de um programa de Musealização que acentuasse a ideia de que este Museu deveria constituir uma porta de entrada ao conhecimento do Barrocal e particularmente de Paderne e uma porta de saída através da indicação de quais os locais a visitar, enquadrando o património histórico, o edificado, o natural e ambiental, o património arqueológico e arqueológico industrial e o rico património hidráulico. Tendo em conta que estamos a falar de um vasto território como características geo-morfológicas próprias que vai da ponta de Sagres a Tavira e sobre o qual se desenvolveu um complexo conjunto de ocupações territoriais e culturas, o Museu do Barrocal, deverá funcionar a diferentes níveis, articulando numa primeira fase os recursos da aldeia e do concelho e criando a outro nível, sinergias e articulações com os restantes recursos do território. Deverá ser um Eco-Museu que consiga motivar a descoberta do território, o envolvimento activo da população e proporcionar uma diversidade de experiências complementares à oferta de Sol e Praia do nosso concelho.
 

Este projecto dinâmico, deveria também envolver a vertente produção conhecimento e de estudo desta área do Algarve pouco trabalhada Nesse sentido entendi que para a definição do programa de musealização do “Museu do Barrocal”, deveria ser contactada a Universidade do Algarve, o que fiz através da Professora Eglantine Monteiro e contactar o Dr. António Nabais, consultor da UNESCO para as questões da Classificação do Património com um curriculum único na área dos Eco-Museus (Ex: Seixal, Foz Côa, Museu da Nazaré) para além das intervenção na coordenação dos conteúdos museulógicos dos pavilhões temáticos da Expo-98 e de número muito significativo de outras intervenções.


Destes factos dei conhecimento ao Senhor Presidente da Câmara, pelo que continuei o trabalho no sentido da articulação com os outros projectos da responsabilidade da CCDR Algarve, mas que deveriam ser necessariamente articulados com os estudos para o Museu do Barrocal.


Sempre com o objectivo de rentabilizar os recursos e meios, trabalhei no sentido que os diferentes projectos desenhados por diferentes entidades com intervenção em Paderne, tivessem um fio condutor e uma imprescindível integração. Nesse sentido, a reunião de 26 de Setembro na CCDR Algarve, foi o encontrar de consensos entre diferentes entidades em torno de um objectivo comum, a articulação de meios e recursos e a afirmação das potencialidades de Paderne (consequentemente também de Albufeira).


Na reunião, estiveram presentes a Engª Catarina Cruz, Vice-Presidente da CCDR Algarve, a Vereadora Ana Vidigal, a Arquitecta Teresa Pimpão, Directora do IPPAR, o Arquitecto Pacheco (coordenador do Programa das Aldeias Algarve), Dr. António Ramos (coordenador do Plano de Intervenção de Paderne), Dr. António Nabais, Arqueólogo Luís Parreira, Dra. Idalina Nobre, Arquitecta Manuela Santos, Dra. Natércia, Dra. Paula Gaspar (CCDR Algarve), Arquitecto Octávio Câmara, Arquitecta Marta (Gabinete das Aldeias) e ainda o Dr. Pedro Bettencout, representante da empresa NEMUS que e encontra a realizar o Plano de valorização da Ribeira de Quarteira.


No âmbito da “Definição do Programa Interpretativo do CICAAP e localização do Centro Interpretativo do Castelo de Paderne”, procurava-se encontrar a integração do investimento a realizar na recuperação e revitalização das Ribeiras de Algibre, Quarteira e Levada de Paderne (verbas no âmbito das medidas de mitigação da BRISA), a constituição de um centro de interpretação da natureza, a articulação dos percursos de natureza (da CCDR Algarve e ICN) e a criação e escolha de localização para um centro de interpretação do Castelo de Paderne (IPPAR). No contexto do trabalho e esforço que este executivo vem realizando, desde logo referi que todas estas acções a que se junta um conjunto de percursos e intervenções desenvolvidos pela autarquia, deveriam ser conjugados no âmbito do programa do Museu do Barrocal, situação que foi por todos aceite como a mais adequada aos fins que se pretendem, tendo sido inclusivamente referido pela Engª Catarina Cruz que muito embora o quadro Comunitário esteja esgotado, poderá ainda haver alguma hipótese de financiamento específica para a concretização dos centros de interpretação ainda que em rigor não possa estar garantido.


Nestas circunstâncias pedi a todos os representantes das várias áreas e Instituições que verificassem os conteúdos que pretendem ver representados no Museu do Barrocal e os fizessem chegar ao Dr. António Nabais, no prazo de oito dias afim de que efectue um estudo prévio de musealização.


Pedi que fosse agilizada nova reunião para articulação e verificação dos dados, pelo que ficou agendada nova reunião para o próximo dia 21 de Outubro, no mesmo lugar e à mesma hora.


REDE SOCIAL


Informo que o Diagnóstico Social do Concelho de Albufeira conforme minha proposta de 23 de Outubro de 2003, se encontra concluído e será submetido à apreciação do Conselho Local de Acção Social, no próximo dia seis e Outubro pelas 14 horas.


ALDEIA DA SOLIDARIEDADE


Informo que me desloquei várias vezes à Segurança Social, com vista à sensibilização da Segurança Social para a concretização do projecto comunitário em causa.
 

Neste sentido, e tendo o mesmo sido bem acolhido está a ser elaborado um estudo social e de concepção arquitectónica por técnicos da câmara, Dra Leonor Teixeira e Arquitecta Orlanda Menezes em colaboração com os técnicos da Segurança Social.


Muito embora já haja uma deliberação camarária no sentido da tomada de diligências para a adequação do prédio aos fins a que se destina, chamo a atenção para a necessidade de realização de um plano de pormenor específico, face aos objectivos que se pretendem, à área de construção de equipamentos desejada e que neste momento não é possível de concretizar face à caracterização do Prédio na Carta do plano Director Municipal. Estas diligências deverão ser iniciadas com toda a urgência a fim de poderem ser compatibilizadas com os objectivos sociais que se pretende que aconteçam o mais urgentemente possível e tendo ainda em conta a documentação necessária e exigida pela Segurança Social.
  

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA


Reitero a necessidade de constituição da Comissão da CMA, bem como da comunicação à Santa Casa da Misericórdia tal como deliberado em reunião de Câmara de 20.09.05.


CÔRO INFANTIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA


Informo que o Grupo Coral Infantil de Albufeira reinicia as suas actividades na próxima 2ª feira, dia 10 de Outubro, pelas 18.30h. Os ensaios, com a duração de uma hora deverão decorrer na sala de reuniões da Câmara Municipal de Albufeira, às segundas-feiras e quintas feiras, pelas 18.30h.


HABITAÇÃO SOCIAL


Tal como já havia outrora, proposto ao Senhor Presidente, seria muito importante que a área de cerca de 10.000 m2, contígua à Creche “Os Amendoinhas” em Vale Pedras, fosse vocacionada para habitação social, vocacionada para a população mais jovem e em regime de CDH, nos mesmos moldes da minha proposta para a habitação social da Freguesia de Ferreiras, muito embora a concepção das características do edificado tenham de ser enquadradas no espaço envolvente.


Nesta sequência reitero a necessidade de se efectuarem todas as diligências necessárias à cabal prossecução dos objectivos sociais propostos.
 

CASA DA DIPLOMACIA


Conforme de todo o executivo sabido, propus a criação da Casa da Diplomacia em Albufeira, a pedido da Associação do Corpo Consular do Algarve, pelo que já foram realizadas reuniões com vários senhores Cônsules do Algarve e realizada uma deslocação na companhia do Senhor Presidente e dos Senhores Cônsules da Áustria e de Marrocos, ao espaço que aconselhei para cedência e instalação da sede da associação do Corpo Consular do Algarve bem como da instalação da pretendida Casa da Diplomacia.


Tendo em conta:


Que se verifica a presença em território nacional de um número francamente significativo de população estrangeira, que se encontra em Portugal legal ou ilegalmente (cifras invisíveis, mas reais);


Que o Algarve é uma das regiões do país com maior número de população estrangeira, tendo registado o maior crescimento demográfico entre 1991 e 2001.


Que o Concelho de Albufeira é o segundo concelho do Algarve com maior número de população residente com nacionalidade estrangeira;


Que uma política de imigração contempla também a componente da integração, dada a heterogeneidade da população que acolhemos (diversos idiomas, credos, hábitos e culturas);


Que se reveste numa valia a oportunidade de uma simbiose cultural, na qual todos interagimos e de que todos seremos beneficiários;


Que o reconhecimento das políticas governamentais relativamente à integração da população estrangeira em território nacional é uma realidade;


Que se enquadra na política social desta edilidade, na prossecução das políticas governamentais, a concretização de políticas de integração da população estrangeira residente no Concelho;


O pedido da ACCAL relativamente à cedência de um espaço que viabilize os seus propósitos;


O reconhecimento dos nobres objectivos da referida Associação, e do relevante papel que os consulados desempenham na construção de uma verdadeira cidadania onde os mundos se aproximam;


A existência de um edifício da propriedade do Município o qual parece reunir condições bastantes para as actividades que a dita associação pretende promover;


Que Albufeira, é uma cidade do mundo, a qual alberga população proveniente dos cinco continentes, cidade eleita por muitos, não só como destino turístico, mas igualmente, como local de residência e trabalho;


Que a Autarquia de Albufeira, comunga do mesmo objectivo diplomática desta Associação;


Que a Albufeira deverá ser reconhecida, tendo em conta a sua génese, a sua história, a sua memória, a sua vocação e a sua determinação em Ser terra do mundo, “sociedade das nações”, o centro diplomático do Algarve, com uma posição social determinante, face ao futuro;


Estarem reunidas as condições para a implementação deste projecto que concretiza as sinergias que estas entidades devem estabelecer a bem  das pessoas;


O privilégio para Albufeira ao ser proposta como a cidade eleita para sede da Associação e para a Casa da Diplomacia, enfatizado pelos fundamento expostos em documentação envida pela Associação do Corpo Consular do Algarve documento em anexo e da responsabilidade da Associação do Corpo Consular do Algarve;


Quero deixar reiterada a minha convicção de que esta situação é de absoluto interesse municipal, pelo que devem continuar a ser envidados todos os esforços no sentido da sua viablização.”


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em trinta de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, ao Rancho Folclórico Infantil de Albufeira, para deslocação a Paris - França, com partida no dia treze e regresso no dia dezoito de Outubro.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e sete de Setembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do Auditório Municipal, no dia vinte e nove de Setembro, para apresentação do novo dispositivo de comunicações de rádio a nível distrital, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.


Não estava presente o Senhor Vice-Presidente.


= TERRENOS – INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO DE TERRENO À SOCIEDADE J. BOSSA & FILHOS – CONSTRUÇÕES, LIMITADA – PROPOSTA =

Este assunto não foi apreciado tendo sido consensualmente retirado para melhor análise e inserção da restante área para a via prevista.
 

= PROTOCOLOS – CLUBE DE PESCA NÁUTICA DESPORTIVA DE ALBUFEIRA E MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Relacionada com este assunto e subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando que o Clube de Pesca Desportivo de Albufeira para além de desenvolver várias actividades desportivas ligadas à pesca propõe desenvolver o ensino do Xadrez junto das Escolas do 1º Ciclo deste concelho;


Considerando que a prática do Xadrez contribui para o desenvolvimento do raciocínio e da actividade da criança, bem como exige um raciocínio rápido, concentração e agilidade mental;


Considerando que a CMA pretende contribuir para o desenvolvimento e adaptação dos jovens às novas exigências sociais;


Considerando que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


Considerando que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a realização do protocolo de colaboração com o Clube de Pesca Desportivo de Albufeira no âmbito da prática do Xadrez.”


A instruir esta proposta, encontrava-se uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”O cabimento para esta despesa está contemplado na alteração n.º 18 que será apreciada na reunião de 04 de Outubro de 2005.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quarenta e sete mil e quinhentos euros, a ser paga em três prestações de quinze mil oitocentos e trinta e quatro euros cada, nos meses de Novembro de dois mil e cinco, Janeiro e Março de dois mil e seis.

Foi deliberado, por unanimidade e tendo em conta o teor da informação da Divisão de Contabilidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.


= PROTOCOLOS – CLUBE DE XADREZ DE ALBUFEIRA E MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Relacionada com este assunto e subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando que o Clube de Xadrez de Albufeira propõe desenvolver o ensino do Xadrez junto das Escolas do 1º Ciclo deste concelho;


Considerando que a prática do Xadrez contribui para o desenvolvimento do raciocínio e da actividade da criança, bem como exige um raciocínio rápido, concentração e agilidade mental;


Considerando que a CMA pretende contribuir para o desenvolvimento e adaptação dos jovens às novas exigências sociais;


Considerando que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


Considerando que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a realização do protocolo de colaboração com o Clube de Xadrez de Albufeira no âmbito da prática do Xadrez.”


A instruir esta proposta, encontrava-se uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”O cabimento para esta despesa está contemplado na alteração n.º 18 que será apreciada na reunião a realizar a 04.10.2005.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de dezasseis mil e duzentos euros, a ser paga em duas prestações de oito mil e cem euros cada, nos meses de Novembro de dois mil e cinco e Março de dois mil e seis.

Foi deliberado, por unanimidade e tendo em conta o teor da informação da Divisão de Contabilidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO SOUL E MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Relacionada com este assunto e subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando que a Associação Soul com o ensino da Dança pretende contribuir para o desenvolvimento dos jovens;


Considerando que com a prática da Dança pretende-se promover as competências psicomotoras e artísticas dos alunos;


Considerando que através da Dança pretende-se incutir aos alunos, a noção de disciplina e de valores como a amizade e a cooperação;


Considerando que a CMA pretende contribuir para o desenvolvimento e adaptação dos jovens às novas exigências sociais;


Considerando que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


Considerando que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a realização do protocolo de colaboração com a Associação Soul no âmbito da prática da Dança.”


A instruir esta proposta, encontrava-se uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”O cabimento para esta despesa está contemplado na alteração n.º 18 que será apreciada no dia 04.10. 2005.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de onze mil duzentos e oitenta euros, a ser paga em duas prestações de cinco mil, seiscentos e quarenta euros cada, nos meses de Setembro e Dezembro de dois mil e cinco.

Foi deliberado, por unanimidade e tendo em conta o teor da informação da Divisão de Contabilidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.


= APOIOS – AUDITÓRIO MUNICIPAL – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Vidigal foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documento junto, solicitou o Imortal Desportivo Clube, apoio a esta Câmara Municipal para a realização de espectáculos de Natal, Páscoa e Final de Ano da sua academia de dança nos dias 20 de Dezembro de 2005, 21 de Abril de 2006 e 1 de Julho de 2006, especificamente, a cedência do Auditório Municipal de Albufeira.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório Municipal no dia pretendido;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a Câmara delibere apoiar a Associação através da concessão dos meios acima descritos.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – INAUGURAÇÃO DA ALDEIA COLUMBÓFILA – SOCIEDADE COLUMBÓFILA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Pela Sociedade Columbófila de Albufeira, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitado apoio para a Inauguração da Aldeia Columbófila, a decorrer no próximo dia 05 de Outubro de 2005, nos Álamos.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento social e cultural na região;


Proponho que:


A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Sociedade Columbófila de Albufeira, nos seguintes termos:


· Cedência de aparelhagem de som;


· Cedência de uma barraca de madeira;


· Colocação de rede para sombra, a aquisição da rede tem um custo de 600,00 euros (seiscentos euros);

· Aluguer de uma casa de banho tipo evento pelo valor total de 145,20 euros (cento e quarenta e cinco euros e vinte cêntimos);


· Aluguer de 15 conjuntos de mesas e bancos, pelo valor total de 235,95 euros (duzentos e trinta e cinco euros e noventa e cinco cêntimos);


· Cedência de oito baias;


· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”


A instruir esta proposta, encontrava-se uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”O cabimento para esta despesa está contemplado na alteração n.º 18 que será apreciada a 04 Out. 2005.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação da Divisão de Contabilidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – PINTURA EXTERIOR DA IGREJA MATRIZ DE PADERNE – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através do documento anexo, vem a Fábrica da Igreja Paroquial de Paderne, solicitar apoio para a pintura exterior da Igreja Matriz de Paderne.

Considerando:


1. Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


Proponho que:


A Câmara Municipal delibere apoiar a Fábrica da Igreja da Paroquial de Paderne nos seguintes termos:


· Aquisição de 12 latas de montokrill liso branco e 10 latas de emulsão fixadora, pelo valor total de 1.367,30 (mil trezentos e sessenta e sete euros e trinta cêntimos) e respectiva pintura da Igreja Matriz de Paderne.”


A instruir esta proposta, encontrava-se uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”O cabimento para esta despesa está contemplado na alteração n.º 18 que será apreciada na reunião a realizar 04.10.2005.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação da Divisão de Contabilidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – 3ª CICLOPEREGRINAÇÃO ALGARVE – FÁTIMA – ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DO ALGARVE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Pela Associação de Ciclismo do Algarve, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitado apoio para a realização da 3.ª Ciclo-Peregrinação Algarve-Fátima, a decorrer no período de 09 a 12 de Outubro de 2005.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que a Associação de Ciclismo do Algarve conta com um número elevado de participantes, aproximadamente tês centenas;


3. Que na referida ciclo peregrinação estão participantes individuais e de clubes do concelho de Albufeira;


4. Que a realização deste evento contribui para a promoção turística do concelho;


Proponho que:


A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Ciclismo do Algarve, nos seguintes termos:


· Atribuição de apoio monetário, no valor de 3.500,00 (três mil e quinhentos euros);


· Cedência de 400 (quatrocentos) pólos de cor branca, alusivos ao evento;


· Cedência de 400 (quatrocentos) bonés de cor branca, alusivos ao evento;


· Cedência de 400 (quatrocentos) sacos contendo brindes promocionais;


· Cedência de transporte – dois autocarros de 27 lugares, necessários para a realização do trajecto Fátima-Albufeira, no dia 13 de Outubro de 2005;


· Cedência de transporte tipo camião para efectuar o transporte de 50 bicicletas;


· Cedência de uma carrinha de caixa aberta, com sinalética, que assegure a função de viatura de apoio na totalidade das etapas do percurso;


· Apoio destinado à cerimónia da Bênção dos Ciclo-Peregrinos (a realizar frente à Câmara Municipal – dia 09 de Outubro);


· Reserva do Parque de estacionamento situado frente ao edifício do Tribunal de Albufeira, a partir das 08h do dia 09 de Outubro de 2005;


· Disponibilização de sistema de som e respectivo apoio técnico de suporte à cerimónia;


· Cedência da bandeira do Município de Albufeira, durante a totalidade da duração do percurso;
 

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”


A instruir esta proposta, encontrava-se uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”A despesa para este cabimento será contemplada na alteração n.º 18 que será apreciada na reunião a realizar a 04.10.2005.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação da Divisão de Contabilidade, aprovar a proposta.


= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2005 – GUIA FUTEBOL CLUBE – ADITAMENTO =

Pelo Senhor Presidente foi apresentada a minuta deste aditamento, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do município comparticipar com uma verba de mil e seiscentos euros.


O processo encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”A despesa para este cabimento será contemplada na alteração n.º 18 que será apreciada na reunião a realizar a 04.10.2005.”


Foi deliberado, por unanimidade e tendo em conta o teor da informação da Divisão de Contabilidade, concordando-se com os termos do aditamento, aprovar a respectiva minuta, podendo, em consequência, o mesmo aditamento ser outorgado e produzir todos os efeitos nele previstos.


= PISCINAS MUNICIPAIS – EXPLORAÇÃO DO BAR – CAFETARIA DAS PISCINAS MUNICIPAIS – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“A Câmara Municipal de Albufeira em reunião de 19.08.03, e no seguimento de concurso público realizado, adjudicou a execução da empreitada de Concepção/Construção das Piscinas Municipais de Albufeira, cujo auto de recepção provisória foi efectuado em 15.07.05.


Considerando que:


1. As piscinas municipais encontram-se dotadas de um bar/cafetaria, cuja exploração poderá ser concessionada a entidades privadas;


2. O Bar-Cafetaria integra-se no complexo desportivo das Piscinas Municipais de Albufeira e compreende as seguintes instalações:


a) Uma sala destinada a cafetaria com a área de 66,50 m2;


b) Uma sala destinada a Bar-cafetaria com a área de 7,30 m2;
 

c) Uma copa com a área de 5,60 m2;


d) Uma sala de arrumos com a área de 3,80 m2.


Propõe-se que, a digníssima Câmara Municipal, delibere:


1. Autorizar a abertura de concurso nas seguintes condições:


a. Concurso público nos termos do disposto no Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de Junho;


b. Que o referido estabelecimento se destine à venda de bebidas e de produtos de cafetaria, estando, expressamente, proibida a comercialização, naquele espaço, de produtos de alimentação.


c. A concessão da exploração do Bar-Cafetaria das Piscinas Municipais será efectuada pelo período de cinco anos, findo os quais a Câmara Municipal procederá à abertura de novo concurso público;


d. A base de licitação a oferecer pelos concorrentes para a exploração do Bar-Cafetaria, a título de importância mensal devida é de 600,00€ (seiscentos euros);


e. A falta do pagamento até ao dia 8 do mês a que disser respeito, se efectuado até ao fim do mesmo mês implicará como sanção a obrigação de pagamento do acréscimo de 50%; atingido o fim do mês sem que o pagamento se tenha verificado, poderá ser rescindido o contrato da concessão, procedendo-se à cobrança das importâncias em dívida pela forma legalmente prevista;


f. Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário deverá prestar uma caução no valor de 1.800,00€ (mil e oitocentos euros), a qual ficará retida até ao terminus da concessão;


g. O horário de funcionamento do Bar-Cafetaria será coincidente com o do funcionamento das Piscinas.


2. Aprovar o caderno de encargos e o programa de concurso anexo à presente proposta.”


A proposta continha o caderno de encargos e programa de concurso nela referidos, documentos que se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.



= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2005/2008 – DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada a proposta da décima quinta alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:


“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos do PPI: 2005/3 – Revisões e grandes reparações em máquinas e viaturas; 2005/4 – Aquisição de mobiliário; 2005/6 – Aquisição de equipamento administrativo; 2005/32 – Aquisição de equipamento e mobiliário para jardins-de-infância, escolas do 1º ciclo e cantinas; 2005/37 – Adaptação das instalações do DPP/DEV na Quinta da Palmeira para funcionamento da UATI; 2005/169 – Aquisição de uma viatura ligeira de 9 lugares para o centro de dia do edifício do antigo matadouro municipal; 2005/72 – Requalificação dos espaços exteriores envolventes a zona habitacionais no Concelho; 2005/96 – Reparações e ampliações várias na rede distribuidora e adutora; 2005/97 – Beneficiações e reparações diversas em edifícios e equipamentos; 2005/135 – Aquisição de equipamento para as piscinas municipais; 2004/159 – Aquisição de terrenos para a execução de acessos a nascente e poente da estação ferroviária de Ferreiras; 2005/148 – Beneficiações de ruas, estradas e caminhos; 2005/151 – Aquisição de sinalização horizontal e vertical; e o projecto das AMR 2005/5012 – Comparticipação nas obras de conservação e reparação do Estádio Municipal de Albufeira, com base em contrato – programa.


Foi ainda reforçada a verba prevista para o ano 2006 do projecto 2002/94 – Remodelação do Reservatório da Correeira e conclusão da conduta de interligação aos Reservatórios da Mosqueira e Correeira.


Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos acima indicados, foram utilizadas as anulações parciais dos projectos do PPI 2005/34, 2005/176, cujo valor transitou para o ano seguinte e 2004/177.
    

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 18 do ano de 2005.” 
      
Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Ana Vidigal e Paulo Pescada; abstiveram-se os Senhores Vereadores Vítor Clemente e Carlos Lima.


= ORÇAMENTO – DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2005 – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada a proposta da décima oitava alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e cinco, que importa, tanto em reforços como em anulações, na quantia de um milhão, setenta e três mil, cento e noventa e quatro euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:


“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: pessoal dos quadros-regime de função publica; pessoal aguardando aposentação; pessoal em qualquer outra situação; remunerações por doença e maternidade/paternidade; horas extraordinárias; abono para falhas; outros abonos em numerário ou espécie; encargos com a saúde; subsídio familiar a criança e jovens; alimentação-géneros para confeccionar; material de escritório; outro material-peças; mercadorias para venda-água; ferramentas e utensílios; livros e documentação técnica; artigos honoríficos e de decoração; outros bens; encargos das instalações; conservação de bens; comunicações; transportes; seguros; formação; publicidade; assistência técnica; outros trabalhos especializados; outros serviços; instituições sem fins lucrativos; outras restituições; outras restituições-outras.


Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas delas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, mas relativas a outras unidades orgânicas, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: pessoal além dos quadros; pessoal aguardando aposentação; representação; horas extraordinárias; alimentação e alojamento; ajudas de custo; formação; colaboração técnica e especializada; subsídio de trabalho nocturno; encargos com a saúde; subsídio familiar a criança e jovens; outras prestações familiares; assistência na doença dos funcionários públicos; acidentes em serviço e doenças profissionais; matérias-primas e subsidiárias; gasolina; gasóleo; combustíveis e lubrificantes – outros; limpeza e higiene; vestuário e artigos pessoais; material de escritório; material de consumo clínico; outro material-peças; material de transporte-peças; prémios, condecorações e ofertas; ferramentas e utensílios; livros e documentação técnica; artigos honoríficos e de decoração; material de educação, cultura e recreio; outros bens; encargos das instalações; conservação de bens; comunicações; transportes; representação de serviços; seguros; deslocações e estadas; estudos, pareceres, projectos e consultadoria; seminários, exposições e similares; publicidade; vigilância e segurança; assistência técnica; outros trabalhos especializados; serviços de saúde; outros serviços; juros e outros encargos-outros; municípios; associação de municípios; assembleias distritais; transferências correntes-outras; Iva pago; activos incorpóreos e outras despesas correntes–outras.


Nesta data foi também elaborada a 15ª alteração às Grandes Opções do Plano 2005/2008, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”


Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Ana Vidigal e Paulo Pescada; abstiveram-se os Senhores Vereadores Vítor Clemente e Carlos Lima.


= PESSOAL – CONCURSO EXTERNO PARA ADMISSÃO DE DOIS ESTAGIÁRIOS PARA INGRESSO NA CARREIRA TÉCNICA SUPERIOR DE DIREITO – HOMOLOGAÇÃO DAS ACTAS DAS REUNIÕES DO JÚRI E DA LISTA CLASSIFICATIVA FINAL =

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso, e invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.


Relativamente a este concurso, a que se refere o aviso publicado no Diário da Republica, Terceira Série, número duzentos e trinta e cinco, de dez de Outubro de dois mil e três, foram apresentadas as actas das reuniões do Júri, a última das quais contendo a lista calssificativa final definitiva de estágio, pela qual se constata terem sido atribuídas às duas estagiárias as seguintes classificações finais definitivas:


“1º - Ana Isabel Costa Nunes ................................................................................... 18,5 valores;

2º - Alexandra Isabel Martins Rocha ................................................................... 17,5 valores.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, homologar as actas das reuniões do Júri e, em consequência, a lista classificativa final.


Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala, reassumindo a presidência.


= ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE CIDÁLIA MARIA SILVA CLEMENTE DA ENCARNAÇÃO =

De Cidália Maria Silva Clemente da Encarnação, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Chefe de Secção, a exercer funções na Secção de Atendimento da Divisão dos Serviços Centrais, foi apresentado um requerimento, com data de vinte e dois de Setembro último, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, do seguinte teor:


“Requer a signatária do requerimento anexo, Cidália Maria Silva Clemente da Encarnação, chefe da Secção de Atendimento da Divisão de Serviços Centrais, que lhe seja concedido abono para falhas.


Sobre o requerido cumpre-me informar que:


1. Nos termos do disposto nos artigos 16º, n.º 2 e 17º, n.º 4, in fine, do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, o pessoal cujas funções impliquem o manuseamento de dinheiro têm direito a abono para falhas, devendo prestar caução de valor a fixar pelo órgão executivo.


2. No conteúdo funcional da carreira de chefe de secção descrito no Despacho n.º 1/90, do SEALOT, publicado no Diário da República, IIª Série n.º 23, de 27/1/90, não é previsto o manuseamento de dinheiro.


3. No entanto, se as funções em concreto atribuídas à requerente implicam o manuseamento de dinheiro, em minha opinião, deverá ser-lhe concedido o abono para falhas nos termos das disposições legais citadas em 1.”


Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.


= ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE SANDRA CRISTINA MORAES SERÔDIO =

De Sandra Cristina Moraes Serôdio, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Assistente Administrativo, a exercer funções na Secção de Atendimento da Divisão dos Serviços Centrais, foi apresentado um requerimento, com data de vinte e dois de Setembro último, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, do seguinte teor:


“Requer a signatária do requerimento anexo, Sandra Cristina Moraes Seródio, assistente administrativa em serviço na Secção de Atendimento da Divisão de Serviços Centrais, que lhe seja concedido abono para falhas.


Sobre o requerido cumpre-me informar que:


1. Nos termos do disposto nos artigos 16º, n.º 2 e 17º, n.º 4, in fine, do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, o pessoal cujas funções impliquem o manuseamento de dinheiro têm direito a abono para falhas, devendo prestar caução de valor a fixar pelo órgão executivo.


2. No conteúdo funcional da carreira de assistente administrativo descrito no Despacho n.º 38/88, do SEALOT, publicado no Diário da República, IIª Série n.º 22, de 26/1/89, não é previsto o manuseamento de dinheiro.


3. No entanto, se as funções em concreto atribuídas à requerente implicam o manuseamento de dinheiro, em minha opinião, deverá ser-lhe concedido o abono para falhas nos termos das disposições legais citadas em 1.


4. Aliás a uma funcionária da mesma carreira, a exercer funções na tesouraria, foi concedido abono para falhas, tendo-lhe sido fixada uma caução em escudos de valor equivalente a cerca de 150 euros.”


Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.


= ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE SÍLVIA DE JESUS CABRITA MEALHA RODRIGUES =

De Sílvia de Jesus Cabrita Mealha Rodrigues, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Assistente Administrativo Principal, a exercer funções na Secção de Atendimento da Divisão dos Serviços Centrais, foi apresentado um requerimento, com data de vinte e dois de Setembro último, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, de teor idêntico à da transcrita no assunto anterior.


Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.


= ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE SUSANA GOMES DE ALMEIDA MORAIS =

De Susana Gomes de Almeida Morais, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Assistente Administrativo, a exercer funções na Secção de Atendimento da Divisão dos Serviços Centrais, foi apresentado um requerimento, com data de vinte e dois de Setembro último, pelo qual solicita que lhe seja concedido o abono para falhas.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, de teor idêntico à da transcrita na apreciação do requerimento de Sandra Cristina Moraes Serôdio.


Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.


= ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE MARGARIDA CRISTINA FERNANDES MATOS =

De Margarida Cristina Fernandes Matos, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Assistente Administrativo, a exercer funções na Secção de Atendimento da Divisão dos Serviços Centrais, foi apresentado um requerimento, com data de vinte e dois de Setembro último, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, de teor idêntico à da transcrita na apreciação do requerimento de Sandra Cristina Moraes Serôdio.


Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.


= ALGAR – VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, S.A. – PAGAMENTO DE DIVIDENDOS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Gestão Financeira, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Vem a empresa Algar – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., através da sua carta refª CE/3543/05, de 2005/09/15, enviar cheque no montante de € 30.306,47 correspondente aos dividendos atribuídos ao Município de Albufeira, na sequência da deliberação da Assembleia Geral dessa empresa, tomada na sua reunião de 21/03/2005, referente à aplicação do Resultado Líquido do Exercício de 2004.


O valor dos dividendos a distribuir pelo accionista Município de Albufeira é de € 37.883,09. Retirando a esse valor o IRC (20%), que ficou retido, obteremos um rendimento líquido de € 30.306,47.


Para conhecimento, sugere-se que o assunto seja apresentado em reunião de câmara.”
  

Foi tomado conhecimento.



= ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES – ALTERAÇÃO DAS LISTAS –

 PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Vidigal foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando:


· A informação dos serviços em anexo sobre a lista das crianças a integrar nos Centros de Actividades de Tempos Livres de Caliços, Mouraria, Av. do Ténis, Olhos D'Água, e Guia;


· Que o nº 2 do art. 8 da Normas de Funcionamento dos Centros de Actividades de Tempos Livres prevê que "No final do processo conducente à decisão, citado no número anterior, a selecção efectuada pelos serviços técnicos será submetida a análise e aprovação da Câmara Municipal, sob proposta do Vereador do Pelouro";



Proponho:


Que a Câmara delibere aprovar a alteração às listas dos Caliços, Mouraria, Av. do Ténis, Olhos D'Água e Guia, pelos motivos apresentados na informação técnica datada a 30 de Setembro de 2005”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= ACÇÃO SOCIAL – RECTIFICAÇÃO DOS AUXÍLIOS ECONÓMICOS A ATRIBUIR AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DO 1º CICLO DOS CALIÇOS E DE PADERNE, PARA O ANO LECTIVO 2005/2006 – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, junto se enviam as listagens para aprovação da Ex.ma Câmara e posterior pagamento ao Agrupamento de Escolas da EB 1, nº2 de Albufeira (Caliços) e ao Agrupamento de Escolas da EB 2,3 de Paderne.”


O processo integrava as listagens referidas, que se dão por integralmente transcritas e das quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, constatando-se que esta nova situação implica despesas no valor de duzentos e quarenta e quatro euros e quarenta cêntimos.


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, aprovar as listagens e autorizar a realização das inerentes despesas, devendo proceder-se nos exactos termos do sugerido na mesma informação.


= ACÇÃO SOCIAL – TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL – PROPOSTA =

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Vítor Clemente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Vidigal foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


Considerando que:


· Uma vez colocado e arrumado nas novas instalações da Creche "Os Amendoinhas" - Vale Pedras o material adquirido através do Concurso Público para a Aquisição de Material Didáctico, verificou-​se que esta se encontra equipada com material necessário ao seu bom funcionamento;


· A creche Municipal da Guia "Tempos de Infância" tem necessidade de substituição de material;


· A Câmara Municipal tem um protocolo com a Sta. Casa da Misericórdia de Albufeira- Valência creche da Guia - "Tempos de Infância”


· O Gabinete Apoio Jurídico não colocou nenhum entrave jurídico, na transferência de material;


· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;



Proponho:


Que a Câmara Municipal delibere aprovar a transferência do material designado em lista anexa, que faz parte do caderno de encargos do Concurso Público para aquisição de Material Didáctico - Creche "Os Amendoinhas" - Vale Pedras, para a Creche da Guia - "Tempos de Infância", Valência da Sta. Casa da Misericórdia de Albufeira”


Esta proposta fazia-se acompanhar da lista nela referida, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.


Não estava presente o Senhor Vereador Vítor Clemente, que a seguir à votação regressou à sala.


= ACÇÃO SOCIAL - ESTÁGIOS PROFISSIONAIS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Assim, e tendo em conta as razões acima expostas e ainda que um dos obstáculos frequentemente encontrados para a aceitação de pedidos de estágio que é a falta de espaço será em breve ultrapassado pela mudança do Sector de Desporto para as piscinas municipais, submete-se à consideração superior a realização das candidaturas ao IEFP para cinco Estágios Profissionais de licenciados em: Educação e Intervenção Comunitária (dois), Sociologia (um); Psicologia (um) e Serviço Social (um) e a aceitação posterior dos estagiários a indicar por aquele Instituto.”


O processo encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”A despesa para este cabimento está contemplada na alteração n.º 18 que será apreciada em reunião de câmara a 04.10.05.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta os teores das transcritas informações e nos termos da primeira delas, autorizar a formalização das candidaturas e, em consequência, autorizar a realização das inerentes despesas.


= ACÇÃO SOCIAL - ACORDOS DE ACTIVIDADE OCUPACIONAL – 

INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


”Debatem-se estes serviços com falta de pessoal, particularmente no apoio aos Centros de ATL.


Não obstante se estar a prever, com a realização de concursos de ingresso, integração de vários funcionários para estes serviços, o tempo previsto para a realização dos mesmos não se coaduna à urgência da situação.


Face ao exposto, solicita-se a V. Ex.ª autorização para se proceder à elaboração de cinco candidaturas ao Programa Ocupacional do IEFP, ao abrigo da Portaria 192/96, de 30 de Maio, para cinco Auxiliares Técnicos de Educação, pretendendo-se que iniciem funções no primeiro dia útil de Novembro de 2005.


Solicita-se ainda que estas candidaturas sejam celebradas ao abrigo do estipulado no capítulo II dessa Portaria destinando-se, portanto a "trabalhadores titulares das prestações de desemprego", tendo estas prestações de serviço a duração de 12 meses.


Caso assim seja o entendimento, serão da responsabilidade da Autarquia os seguintes encargos:


- Subsídio de alimentação: 4.825,80 € (252 dias x 3,83 € x 5 pessoas);


- Subsídio de Transporte (não é possível definir o valor por inexistência de dados referentes aos colaboradores a indicar pelo IEFP);


- Seguro de Acidentes de Trabalho: 1.038,20 € (207,64 € x 5 pessoas)


O total de encargos inerentes à celebração dos acordos de actividade ocupacional perfaz a quantia de 5.864,00 €, dos quais 958,20 € (785,15 € relativos a subsídio da alimentação, 173,05€ relativos a seguros de acidentes de trabalho - subsídios de transporte não determinados ainda) serão despendidos até final do corrente ano.


Estes valores deverão ser imputados à Divisão dos Assuntos Sociais.


Submete-se assim à consideração superior, após cabimento, a celebração dos respectivos acordos de actividade ocupacional e a sua competente assinatura, após aprovação pelo IEFP dos referidos acordos e a sua indicação das pessoas com as quais serão celebrados.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, autorizar a formalização das candidaturas e, em consequência, a realização das inerentes despesas.


= HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL – DISCO – BAR MARDIGRAS – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Atentando no teor dos considerandos supra, cumpre promover que a questão seja submetida à consideração da Digníssima Câmara Municipal, porquanto, nos termos do disposto no artº. 5º. nº 1 do Regulamento dos Horários de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Município de Albufeira, é sobre aquela Edilidade que recai a competência para restringir o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais com sede naquele Município, desde que considere que se encontram provadas as “invocadas razões de segurança, de protecção, de qualidade de vida dos cidadãos, nomeadamente, o respeito pelo direito ao repouso dos Munícipes residentes”.

Cumpre, ainda, informar que, dispõe o nº 2 da norma supra citada que “no acto de restrição de qualquer horário de funcionamento, a Câmara deverá fundamentar a sua deliberação, invocando os motivos determinantes da restrição, tendo em consideração os interesses dos cidadãos residentes, dos consumidores e dos grupos económicos com interesses directos na zona abrangida pela restrição”.”


Considerando:


a) As sucessivas e reiteradas reclamações dirigidas a esta Edilidade de munícipes residentes nas imediações do estabelecimento “Mardigras” que se afirmam severamente incomodados com as condições em que tem vindo a decorrer o funcionamento daquele Disco-Bar, caracterizado, essencialmente, por um clima de mau ambiente, extremamente ruidoso, perturbador do seu repouso e tranquilidade e gerador de um sentimento de insegurança e inquietação;


b) Que os referenciados reclamantes invocam o contínuo e insuportável degradar da qualidade de vida no edifício onde o estabelecimento se encontra instalado, pelo que pugnam por uma melhor qualidade de vida e por melhores condições de segurança;


c) Que o Senhor Comandante do Destacamento Territorial de Albufeira da Guarda Nacional Republicana, comunicou a esta Edilidade a verificação, com alguma frequência, de distúrbios e desacatos à porta daquele estabelecimento, a produção, durante toda a noite, de ruídos incomodativos provenientes das viaturas dos respectivos frequentadores, bem como a ocorrência de agressões e insultos obscenos entre as senhoras que laboram no bar e os clientes;


d) Que tem esta Edilidade conhecimento que, no passado dia nove de Julho, cerca das cinco horas e trinta minutos, na sequência de distúrbios, foram disparados tiros de arma de fogo para o ar, por clientes do estabelecimento, os quais fugiram antes da chegada da patrulha da GNR;


e) O teor do parecer jurídico de vinte e sete de Setembro de dois mil e cinco, cujo teor ora se dá por integramente reproduzido;


f) O disposto no artigo quinto número um do Regulamento dos Horários de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Município de Albufeira;


g) Que foram cumpridas as formalidades previstas no artigo sexto do mesmo Regulamento, tendo sido concedida audição às entidades representativas de interesses que, eventualmente, possam resultar lesados com a presente deliberação, assim como foi facultado a qualquer interessado pronunciar-se sobre o funcionamento do Disco-Bar em causa;


h) Os interesses dos cidadãos residentes, dos consumidores e dos grupos económicos com interesses directos na zona abrangida pela presente restrição.


Deliberou a Câmara Municipal de Albufeira, por unanimidade, ao abrigo do disposto no artigo quinto, número um, do Regulamento dos Horários de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Município de Albufeira, determinar a restrição do horário de funcionamento do Disco-Bar “Mardigras”, com determinação de encerramento às vinte e quatro horas, durante todo o ano, porquanto aquele funcionamento afecta, irremediavelmente, a segurança e a qualidade de vida dos moradores da zona envolvente e o direito que àqueles assiste, ao repouso, à tranquilidade e a um ambiente de vida humano sadio, equilibrado e condigno.


Mais deliberou a Câmara Municipal determinar que a presente deliberação não prejudica o eventual encerramento do estabelecimento, em resultado do que for apurado na vistoria a realizar no dia treze de Outubro de dois mil e cinco.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ARRANJO URBANÍSTICO DOS ARRUAMENTOS NA POVOAÇÃO DA GUIA – PEDIDO DE ADIANTAMENTO =

De Algarestradas – Construção de Estradas e Obras Públicas, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de treze de Setembro último, pela qual solicita que lhe seja concedido um adiantamento, no valor de quinhentos e trinta e seis mil quatrocentos e noventa e seis euros e trinta e nove cêntimos acrescido de IVA, correspondente a quarenta porcento do valor da adjudicação, destinado à aquisição de materiais e equipamentos.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:


”Julgo não haver inconveniente na pretensão do empreiteiro, segundo o D.L. 59/99 de 2 de Março art. 214º.


Deverá ainda ser solicitada uma garantia bancária do valor referido à empresa Algarestradas.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, conceder o adiantamento nos termos constantes na mesma informação.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DA REMODELAÇÃO DO RESERVATÓRIO DA CORREEIRA E CONCLUSÃO DA CONDUTA DE INTERLIGAÇÃO AOS RESERVATÓRIOS DA MOSQUEIRA E CORREEIRA – APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DO CONCURSO COM VISTA À ADJUDICAÇÃO – INFORMAÇÃO =

Relativamente a esta empreitada foi apresentado o processo, instruído com uma informação com origem na Divisão de Águas, do seguinte teor:


“1 – INTRODUÇÃO


De acordo com o proposto no Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2005 e no âmbito da dotação e Ordenamento das Infra-estruturas do Concelho de Albufeira, junto se apresenta para aprovação e abertura de Concurso Público o Processo de Concurso e o respectivo Projecto de Execução para a Empreitada de Execução da "REMODELAÇÃO DO RESERVATÓRIO DA CORREEIRA E CONCLUSÃO DA CONDUTA DE INTERLIGAÇÃO AOS RESERVATÓRIOS DA MOSQUEIRA E CORREEIRA"


O Processo de Concurso e o respectivo Projecto de Execução foram elaborados pela Empresa Prospectiva, Projectos, Serviços e Estudos Lda.


2 - DESCRIÇÃO DO PROJECTO


O presente projecto é constituído pelos seguintes órgãos a saber:


Remodelacão do Reservatório da Correeira


Construção de um reservatório em betão armado com duas células com 1.500m3 de capacidade cada, substituindo as duas células existentes de 250m3.


Sistema Adutor


Construção de um novo sistema adutor, destinado a abastecer o novo reservatório da Correeira, com origem na conduta de ferro fundido dúctil Ø400mm proveniente do reservatório da Mosqueira em conduta de ferro fundido dúctil Ø400mm, incluindo as respectivas caixas de ligação, todos os trabalhos de construção civil e respectivos acessórios e todos os trabalhos de movimento de terras necessários.


3 – APRECIAÇÃO


O Processo é constituído pelos seguintes elementos:


VOLUME 1 CONDUTAS DE INTERLIGAÇÃO


VOLUME 2 REMODELAÇÃO DO RESERVATÓRIO DA CORREIRA


VOLUME 3 REDES ELÉCTRICA E DE TELEFONES DO RESERVATÓRIO DA CORREEIRA


VOLUME 4 MEDIÇÕES E ORÇAMENTO
 

VOLUME 5 PROCESSO DE CONCURSO


Encontra-se o Processo de Concurso e o respectivo Projecto de Execução em condições de ser aprovado, sem prejuízo da responsabilização dos técnicos autores por quaisquer erros ou omissões constantes do mesmo e que não tenham sido detectados na análise que foi feita.


Se a Câmara Municipal o entender, poderá proceder à abertura de Concurso Público nos termos do Art.º 80 do D.L. 59/99 de 2 de Março.


O preço base do concurso é de 800.000,00€, não incluindo o IVA, estando a empreitada prevista no Plano Plurianual de Investimentos do ano 2005 no projecto 2002/94, não se prevendo efectuar qualquer despesa no corrente ano e estando a mesma prevista ser realizada durante o ano de 2006. É de salientar que o reforço da verba para o ano de 2006 irá ser efectuado em alteração orçamental a apresentar na Reunião de Câmara de 4/10/05.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as peças do processo e determinar a abertura de concurso público com vista à adjudicação da execução da empreitada.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONCEPÇÃO / CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DO EIXO VIÁRIO – TROÇO DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS AO CRUZAMENTO DO LIDL – APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHOS, CRONOGRAMA FINANCEIRO, PLANO DE EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA E PLANO DE DESVIO DE TRÂNSITO – INFORMAÇÃO =

Relativamente a esta empreitada foi apresentado o processo, instruído com uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito do seguinte teor:


“Por deliberação camarária de 24 de Maio de 2005 a obra supra referida foi suspensa por iniciativa do dono da obra a partir de 24 de Maio de 2005, devendo os trabalhos reiniciarem-se no dia 3 de Outubro.


Apesar das inúmeras notificações por fax para apresentação do novo plano de trabalhos, cronograma financeiro e planos de equipamentos e mão-de-obra durante o mês de Setembro, o consórcio apenas apresentou ontem, dia 3 de Outubro, o plano de trabalhos acompanhado de memória justificativa que se junta em anexo.


O plano agora apresentado propõe um prazo de execução dos trabalhos em falta de 11 semanas considerando, no entanto, no mapa de barras duas semanas iniciais para preparação dos trabalhos e mobilização do equipamento.


Não se considera ser de aprovar o presente plano de trabalhos sugerindo-se que seja comunicado ao consórcio que os trabalhos deverão reiniciar-se imediatamente e, nos termos da informação anexa da empresa fiscalizadora, ser concedido o prazo de 45 dias seguidos, a contar do dia 3 de Outubro de 2005, para a finalização dos mesmos. Mais deverá ser comunicado ao consórcio que até ao dia 6 de Outubro deverá apresentar os elementos de planeamento da obra supra referidos.”


Foi deliberado, por unanimidade, mandar proceder nos precisos termos do sugerido na informação.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DO ACESSO A NASCENTE DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE FERREIRAS – TRABALHOS A MAIS E A MENOS – INFORMAÇÃO =

Relativamente a esta empreitada foi apresentado o processo, instruído com uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Sendo assim, submete-se à consideração superior a aprovação seguinte:


Trabalhos a Mais no valor de 127.724,00 Euros

Preços unitários novos de Trabalhos a mais
 

Trabalhos a Menos no valor de 174.031,41 Euros


Valor sobrante relativo à diferença entre os trabalhos a mais e a menos – 46.307,41 Euros.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados, e autorizar a realização dos trabalhos a mais no valor de cento e vinte e sete mil, setecentos e vinte e quatro euros, bem como a supressão de trabalhos no valor de cento e setenta e quatro mil, trinta e um euros e quarenta e um cêntimos, da ponderação conjunta dos quais resulta um decréscimo do valor da obra em quarenta e seis mil, trezentos e sete euros e quarenta e um cêntimos.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DE UM TROÇO NO SÍTIO DE ALFARROBEIRAS COM INÍCIO NA E.N. 395 JUNTO À PONTE DA VIA DO INFANTE ATÉ AO LIMITE DO NÚCLEO HABITACIONAL – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =

Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Manuel António & Jorge Almeida, Construções, S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e três de Setembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS AÉREAS DE ELECTRICIDADE SUBTERRÊNEO E EXECUÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA DA ESCOLA C+S EM FERREIRAS – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =

Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e três de Setembro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa ADMC – Electromecânica, Limitada, pelo valor de sete mil, quinhentos e quatro euros mais IVA.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS AÉREAS DE TELECOMUNICAÇÕES E TV CABO A SUBTERRÂNEO NO CENTRO ANTIGO DE ALBUFEIRA – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =

Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e três de Setembro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa CME – Construção e Manutenção Electromecânica, S.A., pelo valor de trinta e um mil, quatrocentos e trinta e nove euros mais IVA.


Foi tomado conhecimento.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE NATAL EM REGIME DE ALUGUER – ADJUDICAÇÃO =

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Paulo Pescada, com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Relativamente a este concurso, cujo acto público de abertura das propostas ocorreu no dia vinte e dois de Setembro último, perante o Júri nomeado para o efeito, foi agora apresentado o processo, instruído com o Relatório elaborado pelo mesmo Júri, o qual, em conclusão, refere o seguinte:


“Pelo exposto, sugere-se a adjudicação do fornecimento e montagem de equipamento de iluminação de Natal em regime de aluguer à firma Castros - Iluminações festivas S.A., pelo valor de 311.500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.


Tendo em conta o plano de pagamentos previsto no caderno de Encargos e aceite expressamente por este concorrente na sua proposta, a despesa para este ano de 2005 é de 93.450,00 € + IVA, sendo de 218.050,00 € + IVA, a despesa para 2006.


Tendo ainda em conta que, houve um único concorrente admitido a concurso, o qual é objecto de sugestão de adjudicação por parte deste júri, não deverá haver lugar a audiência prévia, devendo proceder-se directamente à adjudicação definitiva.”


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta e nos termos da informação, adjudicar definitivamente o fornecimento à empresa Castros – Iluminações Festivas, S.A., pelo valor de trezentos e onze mil e quinhentos euros, acrescido de IVA, sem realização de audiência prévia por se tratar de adjudicação ao único concorrente admitido.


Não estava presente o Senhor Vereador Paulo Pescada, que a seguir à votação regressou à sala.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – EXECUÇÃO DE PROJECTOS PARA OS SISTEMAS DE DRENAGEM DO CERRO DA ÁGUIA, CANAIS, ATABOEIRA E ALCARIA – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =

Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em vinte e seis de Setembro último, que determinou a abertura de procedimento, por Consulta Prévia (convite a cinco entidades), com vista à adjudicação (Preço Base de vinte e cinco mil euros mais IVA).


Foi tomado conhecimento.


= EXPROPRIAÇÕES – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DE ACESSOS DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE FERREIRAS, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM SUPERIOR AO KM 307,64 DA LINHA DO SUL – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“No âmbito da realização da "Empreitada de Execução de Acessos a Nascente da Estação Ferroviária de Ferreiras, incluindo Construção Superior ao Km 307,64 da Linha Sul", houve a necessidade de se expropriar algumas parcelas de terreno.


Foi solicitado ao Eng.º Gregório do Rosário Mendes, Perito Permanente, para realizar a avaliação dessas mesmas parcelas.


Após a realização dessas mesmas avaliações, submete-se à Câmara Municipal de Albufeira o quadro anexo de expropriações com os valores atribuídos às parcelas e respectivos proprietários.”


O processo encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:


”O cabimento para esta despesa está contemplada na alteração n.º 15 do P.P.I., que será apreciada em reunião a realizar a 04.10.2005.”


Esta informação fazia-se acompanhar do quadro síntese de valores atribuídos às parcelas nela referidas, no total de cento e doze mil, quatrocentos e quarenta e dois euros e setenta e três cêntimos, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, autorizar a aquisição das parcelas de terreno em causa pelos valores indicados e por via do direito privado, nos termos do disposto no artigo décimo primeiro do Código das Expropriações.


= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES NºS 1 E 2 INSTALADOS NOS APARTAMENTOS REGINA – PROCESSO Nº 825-08.01/000449/50 – INFORMAÇÃO =

Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de treze de Setembro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores números um e dois instalados nos Apartamentos Regina, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra, noventa e sete, de vinte e dois de Maio.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:


“Na sequência da carta da ANIE datada de 13 de Setembro de 2005, Refª 3230/05, vem este Serviço informar o seguinte:


Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas nos pontos 2.1, 2.2 e 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a estes pontos em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5 e 2.6, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.


Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.


= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AO ELEVADOR Nº 1 INSTALADO NO HOTEL RESIDENCIAL GALÉ – PROCESSO Nº 825-08.01/000247 – INFORMAÇÃO =

Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de treze de Setembro último, pela qual informa sobre a situação do elevador número um instalado no Hotel Residencial Galé, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra, noventa e sete, de vinte e dois de Maio.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:


“Na sequência da carta da ANIE datada de 13 de Setembro de 2005, Refª 3229/05, vem este Serviço informar o seguinte:


Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas nos pontos 2.1 e 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a estes pontos em particular.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DA CENTRAL DE CAMIONAGEM DE ALBUFEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA – INFORMAÇÃO =

De Condop – Construções e Obras Públicas, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentado um telefaxe, com data de vinte e dois de Setembro último, pelo qual solicita que lhe seja concedida uma prorrogação legal do prazo de conclusão da obra por cento e dezasseis dias.


Este telefaxe encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, do seguinte teor:


“A obra em epígrafe foi adjudicada ao empreiteiro Condop S.A. pelo valor de 1.266.763,84 Euros com um prazo de execução contratual de 150 dias, foi consignada a quatro de Março de dois mil e cinco. Foram aprovados trabalhos a mais no valor de 77.133,87 Euros aprovados em reunião de câmara de dezasseis de Agosto de dois mil e cinco.


O empreiteiro solicitou entretanto anteriormente a 1 Julho, uma prorrogação conforme oficio que se anexa, a qual não entendemos em condição de aprovação, em virtude da discordância com o plano de trabalhos apresentado pelo empreiteiro. Neste momento o empreiteiro vem apresentar devidamente reformulado, um novo pedido de prorrogação, conforme fax que se anexa, até ao dia 30 de Novembro de dois mil e cinco (mais 116 dias) que entendemos em condições de aprovação, pelo que consideram estes serviços de que deverá ser concedida uma prorrogação legal de 116 dias, bem como aprovados o cronograma financeiro e plano de trabalhos apresentados, ao abrigo da alínea a) e b) do n.º 3 do artigo 151º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, ficando o prazo para conclusão da empreitada, previsto para 30 de Novembro de 2005 .”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, conceder uma prorrogação legal do prazo para conclusão da obra, por cento e dezasseis dias, ou seja, até ao dia trinta de Novembro de dois mil e cinco.


Mais se deliberou aprovar os novos cronograma financeiro e plano de trabalhos.


= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 2416 de 14-01-2005


Processo n.º: 11/2005

Requerente: Arnaldo Severino de Jesus


Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Construção de vedação em rede


Aprovação do projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade indeferido nos termos da deliberação da Câmara de doze de Abril de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 24993 de 27-05-2005


Processo n.º: Loteamento 445

Requerente: Quinta da Mosqueira, Lda.


Local da Obra: Mosqueira, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Operação de loteamento urbano


Foi deliberado, por unanimidade, determinar mandar proceder conforme se refere na alínea b) do parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, datado de vinte e nove de Setembro de dois mil e cinco, devendo continuar a adoptar-se o método actualmente em uso em todos os restantes casos.


· Requerimento(s) n.º(s): 39889 de 03-09-2004;  54152 de 29-11-2004; 33270 de 18-07-2005 e 33272 de 18-07-2005


Processo n.º: 338/2004

Requerente: Norja – Actividades Turísticos, Lda.


Local da Obra: Roja Pé, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Licença – Construção de edifício de habitação, piscina e muros de vedação


Apreciação do licenciamento


Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco.


· Requerimento(s) n.º(s):  13778 de 18-03-2005


Processo n.º: 96/2005

Requerente: Maria Alice Marinho Bessa Teixeira


Local da Obra: Cortelhas, freguesia da Guia


Assunto: Licença – Construção de muro de vedação


Apreciação do licenciamento


​​​​Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença, devendo o exterior ser pintado de branco, nos termos do parecer técnico de vinte de Abril de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 57417 de 22-12-2004


Processo n.º: 321/2000

Requerente: Tiago José Cavaco Martins


Local da Obra: Almeijoafras, freguesia de Paderne


Assunto: Licença – Ampliação de moradia


Aprovação do projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco.


· Requerimento(s) n.º(s): 16763 de 07-04-2004 e 32998 de 14-07-2005


Processo n.º: 07/2004/16763

Requerente: Luís Licínio Barbosa Lemos


Local da Obra: Bairro dos Pescadores, freguesia de Albufeira


Assunto: Pedido de emissão de certidão em como o prédio inscrito na matriz sob o artigo nº 2 799, com a área de 170 m2, não teve qualquer aumento ou redução de área desde o seu início


Foi deliberado, por unanimidade, mandar certificar conforme solicitado.


· Requerimento(s) n.º(s): 15874 de 31-03-2005; 22829 de 12-05-2005 e 38518 de 18-08-2005


Processo n.º: 122/2005

Requerente: Mamadú D’Jaló


Local da Obra: Tomilhal, freguesia de Ferreiras


Assunto: Informação prévia – alteração de uso de um repetidor telefónico do CTT para um mini-mercado


Foi deliberado, por unanimidade, considerar viável o pretendido tendo em conta a informação da Divisão de Rede Viária e Trânsito.


· Requerimento(s) n.º(s): 2257 de 07-04-2003


Processo n.º: 282/1978

Requerente: Joaquim José Correia dos Santos


Local da Obra: Santa Eulália, freguesia de Albufeira


Assunto: Exposição relativa à licença de obras nº 1030 de 28-04-1988, solicita que seja considerada cessada a suspensão da mesma, e o requerente habilitado com licença em vigor


Foi, por unanimidade, deferido tendo em conta o parecer Jurídico de vinte de Julho de dois mil e cinco.


· Informação Interna Nº 3020 de 02-09-2005 da Divisão de Rede Viária e Trânsito


Processo n.º: 3 T/2000

Requerente: Algarve Holidays, Sociedade Turística, S.A.


Local da Obra: Galé, freguesia de Albufeira


Assunto: Informação sobre a compatibilização de áreas de cedência de terrenos, A área de cedência ao município de Albufeira foi de 2 650 m2


Foi deliberado, por unanimidade, transmitir a informação da Divisão de Rede Viária e Trânsito de trinta de Agosto de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 55886 de 13-12-2004


Processo n.º: 455 A/2004

Requerente: João Vitorino Martins Vieira


Local da Obra: Tavagueira, freguesia da Guia


Assunto: Colocação de vedação em cima da parede do cemitério
      

Foi, por unanimidade, indeferido com os fundamentos da deliberação da Câmara de dezasseis de Junho de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s):  6689 de 11-02-2005; 30059 de 24-06-2005 e 24085 de 20-05-2005


Processo n.º: 244/2004

Requerente: Paulo Luís e Correia, Lda.


Local da Obra: Torre da Medronheira, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Construção de um edifício de habitação


Apreciação do licenciamento


​​​​Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença, devendo o exterior ser pintado de branco, nos termos do parecer técnico de doze de Agosto de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 41744 de 08-09-2005


Processo n.º: 598/1978

Requerente: Sebastião Justino Rodrigues Faria


Local da Obra: Av. 12 de Julho, freguesia de Ferreiras


Assunto: Pedido de prorrogação do prazo concedido em reunião de Câmara de 02-08-2005, por mais 60 dias para entrega dos elementos solicitados


Foi, por unanimidade, deferido, prorrogando-se o prazo por mais sessenta dias.


· Requerimento(s) n.º(s): 39464 de 01-09-2004


Processo n.º: Lotº 269

Requerente: United Investiments (Portugal) Empreendimentos Turísticos, SA


Local da Obra: Pinhal do Concelho, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Pedido de anulação das garantias bancárias nº 1588600358 emitida pelo Banco Comercial Português no valor de € 58.962,85 e nº 672 emitida pelo Banco Internacional de Crédito no valor de € 203.363,56 


Foi, por unanimidade, deferido nos termos do parecer técnico de trinta de Setembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 7534 de 05-12-2002 e 1169 de 07-01-2005


Processo n.º: 181/1978

Requerente: Antónia do Carmo Provisório da Silva Campos

Local da Obra: Av. do Ténis nº 2, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Ampliação de uma moradia, e alteração num estabelecimento de ensino


Apreciação do licenciamento


​​​​Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença, devendo o exterior ser pintado de branco, nos termos do parecer técnico de oito de Junho de dois mil e quatro.


· Requerimento(s) n.º(s): 23487 de 18-05-2004


Processo n.º: 8 T/2001

Requerente: Almirur – Urbanizações e Construções, SA


Local da Obra: Areias de S. João, freguesia de Albufeira


Assunto: Resposta da requerente à deliberação camarária de 04-11-2003


​​​​Foi deliberado, por maioria, tendo em conta a inexistência de incompatibilidade com o alvará de loteamento e a posição assumida pelo promotor, aceitar a solução tal como está licenciada.
 

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Ana Vidigal, Paulo Pescada e Vítor Clemente; votou contra o Senhor Vereador Carlos Lima que declarou fazê-lo pelos motivos invocados ao longo do processo, tanto na Câmara como na Assembleia Municipal.


· Requerimento(s) n.º(s): 23073 de 13-05-2005; 30826 de 30-06-2005 e 42092 de 12-09-2005


Processo n.º: Lotº 501

Requerente: J. Machado, Lda


Local da Obra: Lagoas, freguesia de Ferreiras


Assunto: Licença – Operação de loteamento


​​​​Foi deliberado, por unanimidade, transmitir o parecer técnico de três Outubro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 45764 de 29-09-2005


Processo n.º:

Requerente: Franco Lorenzi e Nuno Pinto Coelho Nogueira de Sousa


Local da Obra: Alcaria, freguesia de Paderne


Assunto: Pedido de emissão de parecer favorável por parte da Câmara Municipal, ao abrigo da lei 64/2003 de 23 de Agosto, para celebração de escritura pública, de onde resultará a constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz sob o artº 125 da secção O


Foi deliberado, por unanimidade, certificar tal como requerido.


· Requerimento(s) n.º(s): 20542 de 29-04-2005


Processo n.º: 41/2002

Requerente: Ermelinda da Conceição Lourenço e Outra


Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Construção de uma moradia e piscina


Aprovação do projecto de arquitectura


​​​​Foi deliberado, por unanimidade, transmitir o parecer técnico de vinte e sete de Setembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 10352 de 01-03-2005 e 33630 de 19-07-2005


Processo n.º: 939/1988


Requerente: Diamantino Alves Pedro


Local da Obra: Mosqueira, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Ampliação de uma moradia e sua alteração para um edifício de habitação com 3 fogos


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.


· Requerimento(s) n.º(s): 1843 de 12-01-2005 e 31581 de 05-07-2005


Processo n.º: 250/2002


Requerente: António Manuel Correia Lopo


Local da Obra: Areias de S. João, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de um edifício de habitação e piscina, e o destaque de uma parcela


Foi deliberado, por unanimidade, mandar juntar ao processo, considerando-se ultrapassadas as condicionantes constantes na deliberação que aprovou o projecto de arquitectura.


· Requerimento(s) n.º(s): 30383 de 28-06-2005


Processo n.º: 220/2005


Requerente: Filneto II - Investimentos Imobiliários, Unipessoal Limitada


Local da Obra: Tomilhal, Freguesia Ferreiras


Assunto: Licença - Construção de um edifício de habitação


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que, face ao parecer técnico de doze de Agosto de dois mil e cinco, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.


Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
  

· Requerimento(s) n.º(s): 13933 de 18-03-2005 e 36889 de 05-08-2005


Processo n.º: 97/2005


Requerente: José Casimiro Tempera Filipe


Local da Obra: Lagoas - Ferreiras, Freguesia Ferreiras


Assunto: Licença - Construção de um edifício de habitação


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.



· Requerimento(s) n.º(s): 19143 de 19-04-2005, 19342 de 21-04-2005, 23005 de 13-05-2005 e 39184 de 23-08-2005


Processo n.º: 259/2002


Requerente: Replay Limited


Local da Obra: Vale de Parra, Freguesia Guia


Assunto: Licença - Construção de um edifício de habitação e comércio


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura, nos termos do parecer técnico de vinte e nove de Setembro de dois mil e cinco.

· Requerimento(s) n.º(s): 34071 de 21-07-2005


Processo n.º: 91/2005


Requerente: Ilda do Carmo Martins Silva


Local da Obra: Cotovio, Freguesia Ferreiras


Assunto: Informação prévia - Ampliação de uma habitação existente


Foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que, face ao parecer técnico de seis de Setembro de dois mil e cinco, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de não considerar viável o pedido.


Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
 

· Requerimento(s) n.º(s):  45045 de 06-10-2004 e 39660 de 25-08-2005


Processo n.º: 635/1985


Requerente: Anibal Barriga Vargues


Local da Obra: Aldeia Turística, Rua da Vitória Lote 3, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Alteração e ampliação de estabelecimento de restauração existente “A CHAMA”


Apreciação do licenciamento


Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença devendo o exterior ser pintado de branco, nos termos do parecer da Divisão Administrativa de Obras Particulares de dois de Setembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 33822 de 20-07-2005


Processo n.º: 1155/1987


Requerente: José Inácio de Cintra Seromenho


Local da Obra: Semina - Brejos, Freguesia Olhos de Água


Assunto: Licença - Construção de uma moradia e muro de vedação


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.


· Requerimento(s) n.º(s): 58144 de 28-12-2004, 15594 de 30-03-2005 e 31229 de 04-07-2005


Processo n.º: 255/1972


Requerente: Idalina Maria da Conceição Cosme Simão


Local da Obra: Av.ª Sá Carneiro, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Demolição do existente e construção de um edifício de habitação e comércio


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura, nos termos do parecer técnico de oito de Setembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s):  34933 de 26-07-2005


Processo n.º: 255A/2005


Requerente: Carlos Fangueiro Construções - Unipessoal, Lda


Local da Obra: Sesmarias, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de um edifício de habitação, piscinas e muro de vedação


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura, nos termos do parecer técnico de nove de Setembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s):  30166 de 27-06-2005 e 41373 de 06-09-2005


Processo n.º: 471/1999


Requerente: Paulo Jorge Ferreiro da Silva


Local da Obra: Vale da Azinheira, Lote nº E1, Alv. nº 8/82, Freguesia Olhos de Água


Assunto: Autorização - Alteração de cor


Foi, por unanimidade dos presentes, deferido.


Não estava presente o Senhor Vereador Vítor Clemente.


· Requerimento(s) n.º(s): 16008 de 01-04-2005


Processo n.º: 129/2005


Requerente: Coral Urbano Empreendimentos, Lda


Local da Obra: Monte Novo, Freguesia Paderne


Assunto: Licença - Construção para Instalação de Armazenamento de Produtos de Petróleo (enterrado)


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade dos presentes, deferido.


Não estava presente o Senhor Vereador Vítor Clemente.


· Requerimento(s) n.º(s): 965 de 06-01-2005, 24637 de 24-05-2005 e 40722 de 16-09-2005


Processo n.º: 130/2002


Requerente: Geraldo Miguel Bentes Roque


Local da Obra: Sesmarias, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de uma moradia unifamiliar e muro de vedação


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido e por a Câmara entender estarem reunidos os requisitos previstos no artigo décimo oitavo, número três, do Regulamento do Plano Director Municipal para tratamento do pedido como ponderoso.


· Requerimento(s) n.º(s): 30362 de 28-06-2005


Processo n.º: 221/2005


Requerente: Michael Ulrich Dardenne


Local da Obra: Torre da Medronheira, Freguesia Olhos de Água


Assunto: Licença - Alteração de Moradia Unifamiliar e Construção de Piscina


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.


· Requerimento(s) n.º(s):  52691 de 19-11-2004, 926 de 06-01-2005, 25462 de 03-05-2005 e 36738 de 05-08-2005


Processo n.º: 1185/1987


Requerente: Nélia Maria Mendes Martins


Local da Obra: Tinoca, Freguesia Paderne


Assunto: Licença - Alteração e ampliação para instalação de estabelecimento de restauração - Snack-bar “NÉLIA”


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura nos termos do parecer técnico de vinte e três de Setembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 37410 de 10-08-2005


Processo n.º: 271/2005


Requerente: Maria Adorinda Guerreiro Martins


Local da Obra: Patroves, Freguesia Albufeira


Assunto: Informação prévia - Ampliação e alteração de uma edificação existente


Foi deliberado, por unanimidade, mandar transmitir o parecer técnico de vinte de Setembro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 8363 de 06-11-2003


Processo n.º: 5T/2000


Requerente: Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A.


Local da Obra: Urbanização de Santa Eulália, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção para instalação de armazenagem de produtos do petróleo (enterrado)


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, deferido.


· Requerimento(s) n.º(s):  33264 de 18-07-2005


Processo n.º: 307/2004


Requerente: Colguer, Promoção e Vendas Imlobiliárias, S.A


Local da Obra: Brejos, Freguesia Albufeira


Assunto: - Construção Formalização de área de cedência


Foi deliberado, por unanimidade, definir como áreas de cedência as constantes no parecer técnico de vinte e dois de Setembro de dois mil e cinco, as quais se delibera aceitar nas condições constantes na minuta do contrato de urbanização devidamente informado pelo Gabinete de Apoio Jurídico, conforme parecer datado de três de Outubro de dois mil e cinco.


· Requerimento(s) n.º(s): 42911 de 22-09-2004 e 42719 de 14-09-2005


Processo n.º: 362/2004


Requerente: João Filipe Lázaro e Sandra Cristina Lázaro


Local da Obra: Forte de S. João, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de um edifício de habitação


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade dos presentes, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.


Não estava presente o Senhor Vereador Carlos Lima.


= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os dezassete assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos três primeiros casos com uma imposição de ordem legal (artigo sexagésimo oitavo, número três, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro) e, nos restantes, com a oportunidade e portanto, com a vantagem no não adiamento das respectivas apreciações.


Foi deliberado, nos dezasseis primeiros casos por unanimidade e, no décimo sétimo por unanimidade dos presentes, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


No décimo sétimo assunto não participou na discussão e votação quanto à respectiva admissão como urgente o Senhor Vereador Paulo Pescada, pelas razões que invocou, constantes na descrição do mesmo assunto a seguir feita na presente acta, ausentando-se da sala.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA E ESTUDO DA ORALIDADE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e nove de Setembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação aos Olhos de Água, no dia dois de Outubro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.


= TRANSPORTES – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e oito de Setembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Secundária de Albufeira, para deslocação a Lisboa, de modo a que seja feita uma entrega de material recolhido no âmbito de um projecto de geminação com a Escola de Timor-Leste, no dia vinte e nove de Setembro último, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.


= TRANSPORTES – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e nove de Setembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Secundária de Albufeira, para deslocação a Lisboa, a fim de que os alunos invisuais participem num Colóquio promovido pela Associação de Promoção de Ensino dos Cegos, no dia trinta de Setembro último, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.


= APOIOS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO – CENTRO DISTRITAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO DE FARO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Pelo Centro Distrital de Operações de Socorro de Faro foi colocada à consideração dos Presidentes de Câmara a possibilidade de as Autarquias comparticiparem na aquisição de equipamento de rádiocomunicações.


Considerando que:


· O equipamento se destina a ser instalado em todos os veículos dos corpos de bombeiros adstritos ao DECIF, por forma a suprimir algumas deficiências detectadas nas comunicações rádio;


· O equipamento irá beneficiar todas as corporações de bombeiros da região;


· O apoio se encontra a coberto do estipulado na alínea b) do nº 4, do artº 64º, da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro.


Propõe-se que:


A excelentíssima Câmara delibere aprovar uma comparticipação financeira no valor de € 5 839,69 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove euros e sessenta e nove cêntimos) para aquisição do equipamento indicado na proposta em anexo.


A comparficipação acima referida deverá ser atribuída à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Faro, a quem foi entregue a condução de todo o processo.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – X PASSEIO DE CICLOTURISMO – JUVENTUDE DESPORTIVA DAS FONTAÍNHAS – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através do documento anexo, vem a Juventude Desportiva de Fontaínhas, solicitar apoio para a realização do X Passeio de Cicloturismo no concelho de Albufeira, no próximo dia 06 de Novembro de 2005.
 

Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região;
Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:


· Cedência dos Balneários da Escola Secundária de Albufeira, entre as 12,45h e as 13,30h;


· Cedência de uma viatura de caixa aberta com sinalética (tipo carro vassoura com rotativo);
 

· Cedência de aparelhagem sonora para a entrega de prémios entre as 12,30h e as 15h, no Restaurante Mirante (Vale Paraíso);


· Oferta de 250 sacos com brindes promocionais da Câmara Municipal;


· Oferta de 250 medalhas para serem distribuídas aos participantes do evento;


· Cedência de 6 (seis) faixas publicitárias alusivas ao evento, podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;


· Divulgação do evento na agenda cultural do mês de Novembro e nos meios de comunicação social;


· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – AUDITÓRIO MUNICIPAL – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL – PROPOSTA =

Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Vidigal foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documento junto, solicitou a Fundação António Silva Leal, apoio a esta Câmara Municipal para a realização da Festa de Natal do Centro Infantil "O Búzio" no dia 13 de Dezembro, das 09H30 às 18H00, especificamente, a cedência do Auditório Municipal de Albufeira.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório Municipal no dia pretendido;


b) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a Câmara delibere apoiar a Associação através da concessão dos meios acima descritos.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= FESTA DE NATAL DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS E DAS JUNTAS DE FREGUESIA – FIXAÇÃO DO PREÇO MÉDIO DOS BRINQUEDOS A ADQUIRIR – PROPOSTA = 

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“CONSIDERANDO QUE:


A Câmara Municipal de Albufeira tem, desde há vários anos, organizado a Festa de Natal para os trabalhadores da Câmara Municipal, dos Bombeiros Voluntários e Juntas de Freguesia;
 

A Câmara Municipal sempre tem oferecido brinquedos aos filhos dos trabalhadores supra mencionados;
 

O preço médio dos brinquedos adquiridos para a Festa de Natal realizada em 2004 foi de 45,00 Euros;
 

PROPONHO 


Que a Câmara delibere fixar o preço médio dos brinquedos a adquirir para a Festa de Natal de 2005 em 47,50 Euros.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= FESTA DE NATAL DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS E DAS JUNTAS DE FREGUESIA – APROVAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DOS CABAZES DE NATAL E ABERTURA DO RESPECTIVO CONCURSO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Face à conveniência em manter o sistema adoptado nos anos anteriores, considera-se vantajoso levar a efeito um convívio, com animação e entrega de brinquedos, destinado aos filhos dos trabalhadores.
 

Considera-se também importante a realização de um encontro de confraternização com animação para todos os trabalhadores das referidas entidades.
 

Sugere-se, ainda, como já vem sendo habitual, a oferta a cada trabalhador da Câmara Municipal, Juntas de Freguesia e Bombeiros Voluntários de Albufeira, de um “Cabaz de Natal” com o seguinte conteúdo:
 


1 garrafa de vinho espumante;
 

1 garrafa de vinho do Porto;
 

1 garrafa de vinho tinto;
 

1 garrafa de vinho branco;
 

1 garrafa de azeite;
 

1 bacalhau (1,7 kg);
 

1 queijo (600 g);
 

1 bolo Rei;
 

1 pacote de bombons;
 

1 embalagem de frutos secos diversos;


1 lata de fruta em calda;
 

1 embalagem de broas.
 

Para o efeito e no caso da Câmara concordar, será aberto o respectivo concurso com vista à aquisição dos cabazes.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= HABITAÇÃO – CÁLCULO DO VALOR DA RENDA APOIADA DOS FOGOS DE HABITAÇÃO SOCIAL – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, submete-se à consideração superior:


a) 1. 


b) O valor de € 100,00 (cem euros) de renda apoiada referente ao arrendatário Albano Freitas Batista, que irá residir no fogo de habitação social, designado por 1.º Esquerdo “F” pertencente ao lote n.º 3, sito em Sítio das Casas, CDH da freguesia de Paderne;


c) O valor de € 20,00 (vinte euros) de renda apoiada, referente à arrendatária Ana Isabel Azevedo que irá residir no fogo de habitação social, designado por R/chão esquerdo “A”, pertencente ao lote n.º 1, sito no CDH da freguesia da Guia;


d) O valor de € 3,75 (três euros e setenta e cinco cêntimos) de renda apoiada, referente à arrendatária Paula Maria Guerreiro Martins, que irá residir no fogo de habitação social n.º 18, correspondente na descrição da propriedade horizontal ao 2.º Esquerdo “F” do lote n.º 3, sito na Av.ª Gago Coutinho em Albufeira.


Os serviços terão de notificar os arrendatários do valor da renda no prazo de 30 dias.


2. Nas atribuições anteriores de fogos sociais, a Câmara Municipal tem deliberado prescindir da primeira renda. Relativamente à atribuição destes fogos as razões que estiveram na base das decisões referidas anteriormente são semelhantes (pagamento de duas rendas no primeiro mês e encargos mais elevados para estas famílias carenciadas economicamente, nomeadamente com contratos de água e electricidade).


Por forma a manter um tratamento semelhante com todos os munícipes, sugere-se que a Câmara Municipal prescinda do primeiro mês da renda (Outubro de 2005), devendo assim, os arrendatários pagar até ao dia 8 do mês de Outubro a renda do mês de Novembro de 2005.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação e nos termos da mesma, fixar os valores das rendas nos quantitativos nela constantes devendo o primeiro pagamento ser efectuado nas condições também ali previstas.


= ACÇÃO SOCIAL – AUXÍLIOS ECONÓMICOS – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, submete-se para aprovação da Ex.ma Câmara a atribuição dos Auxílios Económicos, referente às crianças das listagens em anexo e posterior pagamento aos Agrupamentos de Escolas da  EB 1 nº 2 de Albufeira – Caliços, da EB 2,3 Professora Diamantina Negrão e da EB 2,3 D. Martim Fernandes.”


O processo integrava as listagens referidas, que se dão por integralmente transcritas e das quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, bem como um quadro síntese com a indicação dos montantes a transferir para cada Agrupamento de Escolas, ou seja:


- Agrupamento de Escolas da E.B. Um, número dois de Albufeira – Caliços - mil, seiscentos e onze euros e cinquenta cêntimos;


- Agrupamento de Escolas da E.B. Dois, Três Diamantina Negrão - cento e noventa e cinco euros e trinta cêntimos;


- Agrupamento de Escolas da E.B. Dois, Três Dom Martim Fernandes - quinhentos e oitenta e cinco euros e noventa cêntimos.


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, aprovar as listagens, devendo proceder-se nos exactos termos do sugerido na mesma informação.


= ACÇÃO SOCIAL – AUXÍLIOS ECONÓMICOS – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, uma vez que se tratou de um lapso dos nossos serviços e tendo em consideração que na verdade estas crianças obtiveram escalão de tipo B, solicita-se a V.Exa a rectificação desta situação na respectiva lista de auxílios económicos, submetendo-se para aprovação da Ex.ma Câmara a atribuição dos respectivos Auxílios Económicos, escalão tipo B, referente às crianças das listagens em anexo e o posterior pagamento ao Agrupamento da EB2,3 D. Marfim Fernandes o valor de 49,10 Euros, uma vez que o Escalão B prevê um apoio de 49,10 €uros (€ 44,20 para livros e € 4,90 para material escolar) e um apoio de 50% para a alimentação, sendo que para os alunos de Jardim-Infância o escalão B comporta apenas a alimentação.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação e nos termos da mesma, determinar que se proceda nos exactos termos da respectiva conclusão, autorizando-se a realização da inerente despesa.


= ACÇÃO SOCIAL – AUXÍLIOS ECONÓMICOS – INFORMAÇÃO =

Relativamente ao assunto referido em título e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Uma vez que o cálculo da capitação originou o indeferimento da atribuição de auxílio económico a esta criança, pelo facto deste agregado familiar ter a seu cargo duas netas menores e tendo em conta que a avó já foi informada que irá ficar desempregada a partir do mês de Outubro, solicita-se a Vossa Ex.a caso seja do seu entender, a atribuição a esta criança, de almoço gratuito até final do corrente ano lectivo para que consiga prosseguir condignamente os seus estudos.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação e nos termos da mesma, determinar que se proceda nos exactos termos da respectiva conclusão.


= ACÇÃO SOCIAL – AUXÍLIOS ECONÓMICOS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:


“Face ao exposto, sugere-se que se submeta para aprovação da Ex.ma Câmara a rectificação da atribuição de Auxílio Económico, de escalão do Tipo B para escalão do Tipo A, sendo necessário para o efeito, cabimentar 48,55 €uros referente à criança da listagem em anexo e posterior pagamento ao Agrupamento de Escolas da EB 2,3 D. Martim Fernandes.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação e nos termos da mesma, determinar que se proceda nos exactos termos da respectiva conclusão, autorizando-se a realização da inerente despesa.


= PASSEIOS TURÍSTICOS – REQUERIMENTO DE MARIA VALENTINA SANTOS DIAS PEREIRA =

De Maria Valentina Santos Dias Pereira foi apresentado um requerimento, datado de vinte e cinco de Maio do corrente ano, solicitando autorização para a realização de passeios turísticos utilizando um trem puxado por uma égua, na zona das Sesmarias até à Praia dos Salgados.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:


“Relativamente ao circuito apresentado para realização de passeios turísticos utilizando um trem puxado por uma égua, na zona das Sesmarias até à Praia dos Salgados, tendo como percurso a passagem pela Vila Joinal, a Baia Grande, o restaurante Pôr do Sol, o centro comercial Abel Carrasquinho, o Hotel Vila Galé Golfe e a Praia dos Salgados, informa-se que este apresenta alguns inconvenientes ao ser composto por vias principais com duas faixas de rodagem nomeadamente a indução de manobras de ultrapassagem.


No entanto, considerando-se este passeio de interesse turístico, sugere-se a autorização deste a título experimental pelo prazo de um ano, durante o qual o percurso será avaliado por estes serviços, podendo dar origem a alteração do mesmo ou recusa na sua totalidade.”


Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o solicitado nos termos da informação dos serviços.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÕES DIVERSAS EM EDIFÍCIOS E EQUIPAMENTOS / ARRANJOS EXTERIORES NA ZONA ENVOLVENTE DA CANTINA DE FERREIRAS – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO = 

Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em vinte e três de Setembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Marques e Guedes, Limitada, pelo valor de vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e um euros e vinte e quatro cêntimos mais IVA.


Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ESCOLAR – JI E EB1 – URBANIZAÇÃO QUINTA DA CORREEIRA – REVISÃO DE PREÇOS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos foi apresentada uma informação, do seguinte teor:


“Em conformidade com a cláusula 7.ª do contrato da empreitada em epígrafe, está prevista a Revisão de Preços da mesma, em conformidade com o artigo 199º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março.


Foi apurado anteriormente a titulo provisório, sobre os valores das facturas emitidas, um saldo a favor do empreiteiro no valor de 112.088,15 IVA incluído, aprovado por deliberação de reunião de Câmara em 19/4/05, neste momento em conformidade com os índices definitivos entretanto emitidos, apuramos o valor revisto total de 112.497,46 Euros, IVA incluído, que já engloba o valor de revisão aprovado anteriormente, e que se remete para aprovação superior.


Mais se informa que este valor de Revisão de Preços definitivo já foi aceite pelo empreiteiro.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, aprovar o valor revisto da revisão de preços, ou seja, no valor de cento e doze mil, quatrocentos e noventa e sete euros e quarenta e seis cêntimos mais IVA, de que resulta um acréscimo, relativamente ao anteriormente aprovado e pago, no valor de quatrocentos e nove euros e trinta e um cêntimos mais IVA.


= TRANSPORTES PÚBLICOS DE INTERESSE TURÍSTICO – CONCURSO PÚBLICO PARA A CONCESSÃO DE UM SISTEMA DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE INTERESSE TURÍSTICO EM COMBOIO RODOVIÁRIO ARTICULADO – ADJUDICAÇÃO =

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Paulo Pescada, com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Relativamente a este concurso público, cujo acto público de abertura das propostas ocorreu no dia quinze de Setembro último perante Comissão designada para o efeito, foi agora apresentado o processo instruído com uma informação subscrita por todos os membros do Júri, que aqui se dá por integralmente transcrita e que, em conclusão, refere o seguinte:


“Com base nos resultados obtidos, das condições da Proposta, Caderno de Encargos e Programa de Concurso, propõe-se a adjudicação da "CONCESSÃO DE UM SISTEMA DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE INTERESSE TURÍSTICO EM COMBOIO RODOVIÁRIO ARTICULADO", à empresa HUMBERTO DELGADO, LDA. pelo valor mensal, a pagar à Autarquia, de 1.250,00 € (mil, duzentos e cinquenta euros) mais IVA, por se considerar a proposta mais vantajosa.”


Foi deliberado, por maioria dos presentes, tendo em conta e nos termos da informação do Júri do Concurso, informar os concorrentes de que esta Câmara Municipal tem intenção de efectuar a adjudicação da concessão à empresa Humberto Delgado, Limitada, nos termos da proposta apresentada.


Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido aos concorrentes um prazo de dez dias para, por escrito, dizerem o que se lhes oferecer sobre tal intenção.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Ana Vidigal; abstiveram-se os Senhores Vereadores Vítor Clemente e Carlos Lima.


Não estava presente o Senhor Vereador Paulo Pescada, que a seguir à votação regressou à sala.


= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezanove horas e trinta e cinco minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.
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